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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.e, REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DF ARQUI%O - 

Dist . .................... .......................... JcJ n.oP23/73.... 

#~ ~, 1 OBJETO _1VjsO,Indoiro. 
AUDIÊNCIAS 

s. 3..... .. c....G. 

.- 	 1 	 A 

RECTE— liOSe 1ve3 am:.noic 

RECDO— eiaria Gaucha 

Cr$ 5C3,3o 

AUTUAÇÃO 

Aos  .. . . 	.......dias do mês de 	......j-uai-io......................... 

do ano de 19?,3na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	
'1 	 autuo a 

r3oI 	e docs.(2) 

que 	segue 	..................
7.... ---------------------------------------- ................ :i.....  . ..... . ........... . ............ . ............. . ...............  ...... 

Chefe. da Secretaria 

MODI 



EXI\:iO.SR0DR.JIIIZ PRESID2NTE DA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAhIENO DE GOIA 

- 

Fôha.fLj 

00 TR3AL.HO 

Diz, 	- 
residente e domiciliado nesta Capital N rua, 

, via de seu advogado,abaixo assinado, (manda-
to junto),inscrito na O.A.B., secço de Goiás sob o nQ 1939 de Ordem e com 
escrit6rio profissional sito a Av.Tocantins flQ 768 9  centro, vem mui respei 
tosamente frente a V.Exa. oferecer aço Reclamat6ria contra a firma: 

Sediada 
- 	 e assim o faz pelos fatos e fdamentos se- 

guintes: 
Que o Reclamante foi admitido pela Reclamada em '--
e demitido injustamente em  

e o seu Eaios era de Cr$' 	,.- 	 .- 	
;•.- 	 --- 	

--.----' 

Que,-  

4 	Que ao ser demitido no recebeu as parcelas de: 
DO EXPOSTO REQÜER respeitosamente a notificaço da firma Re-

clamada para comparecer em audiência a ser prviamente designada, conteste 
a obrigaço se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagsmen 
to das seguintes parcelas: 

- 	 ) 

'n 

'Tr 	583,30 

Protesta por todos os meios de proves em direito permitidas, 
testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde j - 
requer e sob pena de confesso,etc, 

a presente o valor de Cr$ - - 

N. Termos, 
P. Deferimento. 
Goinia,O7 	 - 

O21l 
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RECIBODE QUITAÇÃO GERAL 
Decreto-Lai N.o 5.452 de 1 de Maio de 1.943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

Declaro pelo presente que recebi da firma empreg'dora 

osË CLEMENCION DE AGTJIAR. 

estabelecida nesta cidade à AvRue Qu.intino Bocaitíva, nQ 563 
Campinas ,  a quantia de CrS 442 , 2 ° .......................................... ....... ......................... . 

como pagamento do saldo de meu salário (Art. 
• 	464), Aviso prévio (Art. 487), indenação (Art. 477) e férias (Art. 142) 

baseado no contrato de trabalho hoje extinto. 
E, nada mais me assistindo reclamar da alu,ida firma, em 

vista de me achar pago e satisfeito de todos os meus direitos, passo 
o presente recibo em 2 (duas) vias, dando-lhe plena e raza quitação. 

• 	 E também dos meus documentos, retirados no ato. 

Indenizaçãoanos 1/6 

Aviso previo/ 

13.o Salário 6 /12 

Salário Família 

I ias

normais ' 12/12 

ias proporcionais 	/12 

Saldo de salário 

Total bruto 

DESCONTOS 

I.N.P.S. 	8% 
	

Cr$ 

I.N.P.S. O, 6% 13. 0 	 Cr$ 

Imp. de Renda 
	

Cr$ 

Vaie s 	 Cr$ 

CrS 

Cr$............. 99OO 
Cr$ 

Cr$........... Q3, 2 O 
C r$ 

Cr$ .. 

Cr$ ......... .......................................... 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 442., 20 

C r $ 

TcÏiíquido 	 .•' 	 Cr$.442.,2.O ----- ----------  

........................... 06 de 	...........................d e  1913 

r 
t TESTEMUNHAS 

---------------------------- ........................ ----- ----------------- ..... ------------ .-------- Em 

QUANDO ANALFÂET0 

Ref. 31.422. Ficha-Tríplice - S. P. 
Polegar Direito 

.1 



J0S ALVES AMNCI0, brasileiro, solteiro, seleiro, resident 

a rua Formosa flQ 527 - Campinas.- 

Adm.— 3/maio/1972— Dernisso 6/junho de 1.973.— Sal.Cr$ 280 9 00 nidia 

Trabalha por prodaço m4dia salarial.- 

Reclama— Aviso prévio, Indenizaço completa e restante 

SELARIA GAUCHA - 

Av.Qu.intino Bocaiuva nQ 563 - Campinas 

- 	_ 

a 
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11\IEN'T0. PARTICULAR DE, PROCURA ÇQ 
Victor Gonles - C.P0F 0O2a73261 
Silvio Toixeira - C.P.F. 021497451 

Polo presente instrumento particular dc proeu 
raço, 	* 

Brasileiro, 	 , residontcj 

Nomeia o constituo 9  
bastantes procuradoros os Senhores Victor Gonçulvos e Silvio Tei 

xeira, brasi1oiros, casados, advogados, rosidontes o domicilio.-. 

dos nesta Ccpita1 o com osorit6rio N Avenida Tocantins nQ 768 , 
centro, pzra com, os ppderos do clausulo 9tad—juditia" o fim cse-

cial de proporem aço Reclamot6ria oontra a firma: 

• 	 •- • 
	 • 	- 	 o 	- 	 -' Sododa 

padendo paro tal fim ofra1arom testemunhas, iflquirrem 3  transi-

girem, ciosistirem, fazerem. acordos, recoberem e darem quitaço o 

praticarem todos os demais atos que se fizerem necessários ao 

fiel cumprimento do presente mandato, recorrerem de todo o qual-

quer pronunciamento ou sentença, agirem em conjunto ou separada-

monte, variarem de aço a que tudo darei Dor bem firme e valiaso. 

Goinio, (GO), 	I 

o 

2W
1  

1dDeUO1iO 'Artiaa 
4 OFICIO 

; RUA 7 N 357 - TELEFONE 6-1372 2 

RccohçO aZ—  ------firiia 

--... 

1 Em test. 	
verdade O  

° CoUr,_.-J 	 192L 

AaIu< t/ 
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PODER 1UDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇAO H. 

8e1ax1a G.ucha 
Av.Qui!1t11c l3oca1uvi 

IIe sta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 
a 

Jc3e A1va Ai&.ic10 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à 

4 	.........----- ...  ---- .... --- .------- .-------------- .....................----------- , 	 ze 

horas do dia........ 2C.............( vjrLtescito.............................. ) do mês de........ aoto...................... 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar ne-

cessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a  à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S!' estar presente independentemente do 

comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo 

gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas decla-

rações obrigarão o preponente. 

Gonia 12 de J -------- ..... ----- ...........  ------- ....................................................................................de 	I9...73 

Mod. 3 
Cfa Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO - J U S T I Ç A DO TRABALHO 	4/ 
ATA DA AUDIÉNCIA RELATIVA AO PROC. N2  ic - 923 / 73 

Aos 	2S 	dias do mês de agoso do ano de 	19 73 	, às 13,00 horas, 

- 	em sua sede reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de 

• sob a presidência do Dr.ierC1tO Poria •unior - 	 - 

M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. Orlando 3rv0 da Rocha ?orres 

)
"voga1 representante dos empregadores, e Sebastigo Gomos do 	morim 

vogal representante dos empregados, para instrue o e julp ar e rito da 

reclamação ajuizada por 	Josc 	-1ves Amjrictc contra 

	

e1aria Gauch. 	 , relativa a aviso, e t c 

no valor de Cr$ 9 33,3o 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

au s e r t e e. 

seu5r, e Junte roscou o coroe ler o ecordc constante de flc • dos 

euos e 	OLVTJ 	urr idade, 	or:o10-10 raro que sunto seus urdi 

cos e iena 	hos. 

UStCS 	10 rect., tc v.o]o' de er,- 

Toda no e. 

	

1itRÃCl 	
• 	- 

- 	\csideut 	j 	4' Goi 

ORL\ 	 - v.1 
7' -ep. '•.•--'. 

1 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 	4/ 
ATA DA AUDItNCIA RELATIVA AO PROC. N9 jj 	923 / 73 

Aos 	28 	dias do mês de agos O do ano de 	19 73 	, às 2.3, 00 horas, 

em sua sede reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr.ieraC1O Pana •unior 

M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. Orlando Eruvo da 2ocha ?orres 

vogal representante dos empregadores, e 3ebastio Gomas do 	morim 
vogal representante dos empregados, para instru:o e julganeato da 

reclamação ajuizada por Jos 	-1ves Aniancio contra 

'e1aria 	auch , relativa a 	aviso, e1;c 

no valor de Cr$ 	533,30 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

ati sentes. 

A srur,  a Junta passou o. spreciar o acordo ccnssarte de fl.. dos 

autos e TSOLVTJ urridade, ooloe-lo para que surta seus jurdi 

cos e ieas e'etos. 

	

Custas pelo rect., 	o valor de cr.?fl,CC,danersadas 

Nada 

vogal 

"P. 	 orcl 	
SEB.ASTÀO . AMORIM - 

li 	do' Emprcados 

/ 

b 
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